
W7i)22~,ez
16 - PAR
16-0976/1995

• Cr:.

DA COMISSO DE CONSTITUIÇn E•

JUSTIÇA SOBRE O PROjETO DE EMENDA 	 LEI ORGNICA 7/95. 

'1

Trata-se de projeto de emenda sa Lei :~1j.e.:a

do Município, de autoria do nobre Vereador Edson Simes,

subscrita pelo nilmero regimental de Vereadores; ' que visa

alterar a redaç'ão do inciso IV, do parágrafo 22, do art. 37,

lek	 da Lei Orgânica do Município de S2ío Paulo.

O projeto visa retirar a matéria serviço

páblico do rol de iniciativas legislativas privativas do

F'ref 1. *1 O y	 nOS	 ITiOldeS	 d O	 cl 'ik	 já	 ocorre!	 na	 *t. C: X t. O	 da

Constituiç2i.o do Estado de. S"ão Paulo e da Constitui4o

Federal.	 1

A propotitura está • amparada . no artigo 36, da
-

Lei Orgânica do Municíp: io e,nos artigos 232, I e 233, ambos

do Regimento Interno da Câmara'Municipal.

Pela Legalidade.

Sala da j&mliss'ão de Constituiç"ão e Justiça;(2;4'01A5




